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Secretaria l=ãQislativa
Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal
por intermédio da Secretaria Estado de
Educação, juntamente com a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital -- NOVACAP, a
Construção da Escola Classe na Quadra 203
do Del Lago 11, Região Administrativa do
ltapoã -- RA XXVIII.
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a Construção da Escola
Classe na Quadra 203 do Del Lago 11, Região Administrativa do ltapoã -- RA
xxVlll.

JUSnFICAÇAO

Nosso pleito é proveniente da necessidade trazida pela comunidade do Del
Lago 11, que deseja a melhoria do atendimento das famílias da região, haja vista que
já existe o projeto básico da implantação dessa escola.

O investimento em educação de qualidade por meio de estruturas escolares

ideais é importante porque traz junto de seus objetivos a formação do caráter, valores
e princípios morais, que direcionará o aluno a utilizar os conhecimentos aprendidos de
maneira eficaz, para que sejam aplicados em favor da sociedade e de uma realidade
melhor para todos.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de de 2020
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[1:] CAS (art. 65/RiCLDF)

111] CDC (art. 66/RICLDF)

L.J CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

1:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

llliigl CDESCT'MAT'(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

l:JCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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